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, , ANEXO 11IDO f>ARECER ÚNICO"
i' ti/l"" ..•• "'" ...•iíli". <1i IDENTIFICA ÃO DO.[i1ROC,£:SSÓ ,."l1Ili

'~:: <~~'7fWY .~., _ _ ':':;j;'/-" '\;Li{f ';h:: J)~!-::' '-"~,&i;j+:;---~;",<I~f:;;-::-'----.iH£
Ílpo deHequerlmemo de Jntervel)Çào.Amblental i!$oNúm.'doProcesso .10ataJ"ormaljzaçalil;i.

_ • "":.,,_, __ . "','._ • -"',' , .: : ,n q.' ,,'.. ',_" .d" ,,_,' ,~"_" ,, ~. _,"'_ _. ,,',

Intervenção Ambiental SEM AAF 08030001122/12 26/10/2012 16:00:51
Zi;lDEl't'llFICA AODO E$PON$ VEL PELA IIIm:RVENÇAO.AM ENTAL

2.1 Nome: 00134195-7/ JOSE DOS REIS AZEVEDO GONÇALVES 2.2CPF/CNPJ. 367.889A56-91

2.3 ~ndereço: RUACLOVISDINIZ.1'69 2.4 Bairro: VILA MARIA
2.5 Município: BURITIZEIRO , , '2.6 UF: MG 2.7 CEP: 39.280-000.
2.8 Telelone(s): 2.9 E-mail:,

3iIDEN'l"IFICAÇÃo 00 PROPRIETARIO DOIMOVeL
3.1 Nome: 00077582-5/ INCi3A -INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E R 3.2 CPF/CNPJ. 02.360.944/0001-03
3.3 Endereço: OUTROSEDIFíCIODOPALÁCIODODESENVOLVIMENTO,o , '3A Bairro: sEToR BANCÁRIO NORTE

3.5 Municipio:' BRASILlA 3.6 UF. DF' 3.7 CEPo

3.8 Te1elone(s): 3.9 E-mail:
.,i. i 4ilDENTIFICAÇAOE LOCALlZAÇAODO Ir,n VEL

lenominação: Fazenda Sao Pedro das Gaitas 4.2 Área Total (ha): 5.154,9770
4. MuniCípio/Distrito: BURITIZEIRO' AA INCRA(CCIR); 405019.006190

4.5MatriculanoCartórioRegistrode Imóveis: 13.992 Livro: 2N< Folha: 124 Comarca: PlflAPORA .

,

4.6 Coordenada Plana (UTM)
X(6): 416.990 Dat"m: SAD-69

Y(7): 8.032.759 Fuso: 23K
,,5. CARACTERIZA ÃO AMBIENTALDO IMOVEL

5.1 Bacia hidrográfica: rio São Francisco I

5.2 Confo;me o ZEE-MG, o imóvel está () não está (X) 'inserido em 'área prioritáría para conservação. (especificado no campo 11)'

5:3 Conlorme Listas Oficiais; no imóvel loi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras (), endêmicas (), arileaçadas
de extinção (); da flora: raras (), endêmicas (), ameaçada,sde extinção' () (especificado no éampo 11). .

5.4 O imóvel se localiza () não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área.de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado nocampo 11). .•..

. -- j"

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da'Flora Nativa do Estado, 46,63% do município ondê está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por vegetação nativa. ,
5.6 Conforme o ZEE-MG, quai o grau de vulnerabilidade natural para o ef1)preendimento propostó? (especificado no campo 11)

Biol'na!Trarn;Tçãéiirifre-biomas onde-estâ"lnserido o im6ve(."'P' '.:;"Ãrea I1a)T.
rado 4.285,7400 .'

_.oI Total. 4.285,7400

5.8'1;]5.0 dÔ,soló'do il'nÓvel 'W' .."Area lia)'1&&

.

I

I' .•..

, . ..
"

, '.



\

, .

',1,9164
. 1,2080.

!l" Área(ha).~x;',
1,9164,

1 o

'. . Área '(ha)

1.476,9700
Total 1.476,9700

ii'i'Área(ha).ú&
.20000
0,0000 '\
0,0000

Fisionomia

Fio. Omb. Mon!. Prim
Fuso,.
23K,

5.10.3 Tipo de,uso antrópicoconsolidado /

5.10Area de Preserv ção Pennaner1te(AF'P
5.10.1 APP com cobertura ve etal nativa

9.1'UsoIpropo~o
Agricuitura
Pecuária '.

, Total
Aii; ,< 10:.0.0 PR,ÇlDUTO,OU SUBPR.oduT.o F'I.tORESTAUVEGETAC'PASSíVEL DE APROVAÇÃO

;'10.1 F'l'ódutoiSubpr~~to .~ ,~. Especlfi~aã(). .iQtd~: j

CARVAO VEGETAL NATIVO • Essencla Nativa ' 129,98
AROEIRA Madeiras Inaturas 5,00 .
10.2 ES1!ecific:~ões_daCarvºaria '9YJlndofO.rocasll(dac!!,s fo~!:ldo" lo res onsá",,1 elainterv<irl ão
10.2.1 Número de fornos da CarVoaria, 1'0.2.2Diâmetro(m): I 10:2.3 Allura(m):'
10.2.4 Ciclo de produção do 'forno ( tempo gasto para enchár ~ carbonizar + esfriar + esvaziar):- (dias)

1p.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal da Cárvoaria(mdcj:

'1:.1BiQmalTra!isi'*'
Cerrado
Mata Atlântica

"'.2Fislbnomlarrranslção entre fisiemomlas<
Cerrado J ~

. Floresta Estácional Senlidecidual Montana Secundária Médio

;'*'>i:h . ',~r"
'fjj?" ,li" ,~>Ifif .

8.1 Tipode Inlervenção
»X"," '>'9 '"',
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•••• 1'1Ti~ECIF;ICAªÔESE'ANÁL:lSEDos-p'l!ÂNoslEsruoos:E,INv«~rÁg,o F.JiORÊSlÃt¥APRE~rADOS_
5,6 Especificàçãoj'jrau de vulnerabiliclade:Baixa.., . ,

_,: ' ~2.~P'ARECERlrEGNICÓ!MEÔIÔÂS MitIGft;ôORAS,ECOMP,E~SA-roRIA$F:LOlfESTAis"-,, ~
* Conforme "Requerimento" apresentado peio interessado, datado de dia 23 de Outubro de 2012, informa que no dia 23 de Abril de
2013, foi realizado"in loco:', na Fazenda são Pedro das Gaitas - Lote nO,17, situada no municipio de Buritizeiro/MG, pertencente ao
agricultor familiar, Sr. José dos Reis Azevedo Gonçalves, uma vistoria técnica, com a fihaiidade de atendimento do. pieito do mesmo,

, referente àconcessão de DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, no tocante ao' ijem nO,4-..1,1
"Supressão da coliertura vegetal nativa com destaca" em 5,00ha" para uso alternativo do solo com pas~gem, tendo como base
legal o Processo'de Regularize!çãoAmbiental nO,08030001122/12/NRNPP/MG, Na propriedade/Lote nO,17, qurante a presente
vistoria técnica, o interessado solicitou.a redução da área de 5,00ha,. do seu requerimento para uma área'de 3,1244ha, devido à

, falta no momento 'de condições econõmicas pai" beneficiamentos de uma área maior. Durante a mesma, pôde constat!,r que com a
área de 3, 1244ha, sendo 1,2080ha, com cobertura vegetal de forrnação floresta estacionai decidual " mata - vegetação secundaria
com estagio médio de regeneração, bem como uma área.de 1,9164ha, com cobertura,vegetal de formação de floresta campestre-

'cerrado, são passivas de liberação'por parte do órgão ambiental competente de acordo com a legislação ambiéntal vigente, Diante
, do exposto, e fundamentado no CAPITULO IV - Qa Exploração Florestal - Art. 35 da L-eiEstadual nO.'14~309/02 sugiro a liberação

de 3, 1244ha, para "Supressão da cobertura vegetal nativa com destaca", sendo 1,9164ha, com tipologia vegetal de formação
< ' campestre - cerrado, para uso alternativo solo"com implantação de projeto de pastagem, com ressalvas de 70,00'árvores p/ha,

distribuídas em espécies IMUNES E RESTRITAS DE CORTES, NOBRES e FRUTIFERAS, com a finalidade de garantir o
sombreamento das pastagens e àbrigos e alimentos para a fauna silvestre, bem como a liberação de uma área de 1,2080ha, com
cobertura vegetal de formação de floresta,estacional decidual - mata - vegetação secundaria em estagio médio de regeneração,
para uso alternativo do solo com plantios de lavouras de subsistências (milho, feijão, ,mandioca e abóbora), conforme estabelecido

,no "CAPíTULO'III- DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SI;:CUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO" - Art. 23, "O
corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica somente
serão.autorizados",' J • , . , '"

•
m caráter excepciorial, Cjuando neceSSário,s à_ex~cução de obras, atividades ou ptojeto, 5 de utilidade pública ou de interesse
, ai, pesquisa Cientifica e práticas preservacionistas", ' , " ",'
111- 'quando necessários ao pequeno produtor rural e populações tradiciohais para o exercício de atividades 9U usos agrícolas, .
pecúáriosou silviculturais imprescindíveis à sua 'subsistência e de sua familia, ressaívadas as areas de preservação 'permanénte e,'
quando for o caso, apÓs averbação da reserva legal, nos termos da' Lei no'.4,'771, de 15 de setembro de 1965", •
iV - "nos Casos previsfos nos ~~ 10 e' 20 do art, 31 desta Lei"" ' <

,I' Arte 24, "O corte e a supressão da vegetação em estágio ,médio de regeneração, de que trata o inciso I do art, 23 dásta Lei,.nos
, casos de utilidade pública ou interesse social, obedecerão ao disposto no art, 14 desta Lei':,

Parágrafo único, "Na hipõtese do inciso 111do art, 23 desta Lei, a autorização é de competência do órgão estadual compétente,
informando-s,e ao Ibama, na forma'da regulamentação desta Lái", '
• Solo: Latossolo Vermelho Escuro com Textura,Areno - argiloso;
',\.1 :,11Vermelho Claro com Textura Arena - argiloso;
-. 11':11Escuro com 'textura Argilosa;
• Espécies vegetais de ocorrência dentro da área liberada e região: Pequizeiro, Caraitieira; Mangabeira; Gonçalo Alves, Pacari, Pau
Terrão, Pau Terrinha, Vinhático, Pau Santo, Massambé, Araticum, 'Murici, i?aineira" Tingui, Capitão, Cagaitelra, Paineira, Jatobá do
Campo, Imbu D'anta, Arranha Gato, Sucupira Preta, Sucupira Branca, Açoita Cavalo, Cáatinga de Porco, Taboca, Mutambeira,
Angico Preto, Angico BrancO, Aroeira, Pau D'arco. Vaqueta, Mamoninha, Sete Cazaca, Gramíneas, Copos e Ramos Nativos'

. DiverSos;" ~ ,- . ,. ' - . -" , - . .
, • Espécies'Animais Silvestres de ocorréncia na região: Veado Mateiro, Veado Campeiro, Tatu Bola, Tatu Preto, Tatu'Canastra,
Tamanduá Bandeira, Tamanduá Mirim, Lobo Guará"Raposa, Onça Parda, Gato do Mato, Coelho, Cachorro do Mato, Preá, Bicho
Preguiça, Anta, Cotia, Caititu, Luis Caixeiro, Gambá e Pequenos Roedores;' .

•
Vi - ~aunade ocorrênci~da região: João de Barro, Pássaro Preto, Jan.da,i,a, Periquito, Arara Azul, M~ritaca,Papagaio, Tucano,
u Branco do Campo, Anu Preto Branco, Gavião Carcará, Rolinha Parda, Rolinha Roxa, Codorna do Campo, Perdizes do Campo.

Canário da Terra e Canário do Brejo; , ' , ' '
* Hépto - Fauna de ocorrência na região: Cascavel, João do Campo, Jibóia, Cobra Cipó, Jararaca, Cobra Coral Verdadeira e Coral - .
Falsa; , "
" Répteis ocorrência na região: Teiú, Jacaré, Lagartixa, Camaleão Verde eSocó; ,
,. Conftlrmeestabelecido na Seção II - Dá Preservação Permanente - Art, 10 -Inciso 1I- letra "a" da Lei Estadual nO.14.309/02, as '
Áreas de PreServações Permanentes - APP'S são formadas pelas áreaslfaixas com 30,00 m, de largura em toda a exiensão do
Córrego das Gaitas, bem com o de todas as Grotas Intermitentes que existentes dentro do Lote nO.17, bem como dentro da área
maior da propríedade, As Áreas de Preservação.Permanente: APP'S da propriedade; ou seja, da áráa maior do referido
Assentamento Rural do INCRNMG, também são, constituídas pelas áreas/faixas com 80,00 metros de largura a partir dos solos
hidromórficos, nas laterais e cabeceiras das Veredas, de acordo com o Art: 1° - Parágrafo 11- inciso 11da LEI ESTADUAL N°, 9,375,
DE'12 DE DEZEMBRO DE 1986, "QUE DECLARA DE INTERESSE COMUM E DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE OS " ' '
ECOSSISTEMAS DAS VEREDAS DO VALE DO RiO SÃO FRANCISCO E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS," ,
* Conforme estabelecido na Seção 111-,Dá Reserva Legal Art: 14 da Lei'Estadual nO.14,309/02, A Reserva Legal é' composta por
uma área com 1.476,9700ha, coletiva aos (31)'trinta e um colonos do Assentamento Rural do INGRA/MG da Fazenda São Pedro'
das Gaitas, equivalente a, no mínimo de 20% da área total da propriedade.(área maior), 'coletiva a todos os 'colonos do - .
,Assentamento Rural do INCRA/MG da Fazenda São Pedro das Gaitas, divididas em dois blocos, táis como; ('
- A áre,a nO,1 é constituída'po; 1'.354,860ha., com tipologia vegetal de formaÇao campestre - cerrado;
- A área nO.2 é constituída por 122,11 OOha" com tipologia vegetal de formação de floresta estacionai decidual - mata - vegetação
primaria; .. , . '. -, "/'". .

, * Ó rendimento lenhoso previsto será de 83,20 m3 de lenhas, tocos e, raízes/ha', equivàlente a 41,60 mdc de carvão vegetal da
essênçía natíva/ha, O volume lotai aprovado pelo técnico vistoriante do NRA/PP/MG, será de 259,95 m3 de lenhas, tocos e raízes,
equivalente a 129,975 mdc de carvão vegetal nativoe Também será liberado dentro da áreàem questão, um total de 5',00 m3 de

,- madeiras de Aroeiras, asmesmas, serão benefiéiados em achas, postes e palánquinhos e destinadas para construções de "
, b~nfeitorias (curral, cercas e outros) dentro da propriedade/Lote nO,17, já os galhos e os tocos eraízes das respectivas,árVores

serão destinados para fabrico 'de carvão vegetal. O interessado devera fazer quitação das taxas pertinentes;
, ~,O interessado devera ficar atento a'todas as orientações técnicas recebidas "in loco" pelo técnico vistoríánte do NRNPP/MG,-



, -

~."'

,

" .
noato da vistoria técnica, no tocante a manter protegidas e prêservadas as APP'S, 'Reservais Legais, bem como,' com' ressalvas de
70,00 árvores p/há, distribuidasem espécies "IMUNES E RESTRITAS DE CORTES, NOBRES E FRUTíFERAS", com <l finalidade
de ..garantir o sombreamento das pastagens e abrigos e alimentos para a fauna siivestre ao longo da área destinada para pastagem,

I , bem como todas aS espécies 1I,'1UNES,que existem dentro da área destinada para a~ricultura desubsistênçia(milbo, feijão, ,_'
, mandioca e abóbora); .' ',: ,..,' ,

., . - Obs.: Na op~i1unidade informa que a Reseiva Legal acima mencionada, consta demarcada em pla'ntas tópogrÍ'lficas, a mesma, é
" coletiva todos os (31) trinta e uma cólonos assentado pelo INCRAlMG na. Fazenda São Pedro das Gaitas. A mesma esta -

, demarcada fora das áreas internas dos respectivos Lotes;' . . . '. . '
. - Infórmo que o empreendimento em questão, possui a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO - AAF'no. 03991í2007,

expedida em 28 de Novembro de 2007, pela Superintendente Regional de Meio Ambiente e DesenvolvimeQto Sustentável do N,orte
, de Minas. A mesma encontra-se vencida, desde Novembro de 2011, devendo a iTÍierêssada providenciar à revalidação da mesma' ,

junto a SUPRÁN - NM; '. . , .

• Inf.ormo que o intéressado, foi cadastrado no exercícío' de 2010 e beneficiado em 201 i,pelo PROGRAMA "BOLSA,vERDE" do,
Governo do Estado'de.Minas Gerais, no tocante a prestação de serviços ambientais, referente à área de 1.476,9700ha., de' \
Reserva Legal da propriedade; \' ,
- Todas as ressalvas e orientações técnicas repassadas' "in loco" para o interessado, devérão constar no verso do DOCUMENTO

. AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO, DAIA, para conhecimentos e'cumprimentos por parte do interessado. Quaisquer '
. irregularidàdes ocorridas durante as .execuções das operações serão de total r~sponsabilidade do intE)ressado de' acordo com a'
legislação pertinente; -' - ~ " '
- Com a finaiidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações ambientais promovidos pela Subsecretária de Fiscàlização,
Ambiental/Unidade de Montes Claros/MG e a Policia Ambiental de Pirapora/MG, o interessado devera.manter no.local,da liberação .

• da intervenção flores!al, a DAIA, júntamentecom a planta topográfica da propriedade,:devldamente demarcada pelo técnJco ' .
vistoriante, APP'S e AreaAutorizada. .
* Legislação Aplicada:, . .

. ' -Art. 10,14 e 35 da Lei Estadual nO.14.309'de 19.06.02;'
- Lei Estadual nO. 10.883, de 02 de Outubro de 1992; ,
'Lei 'Estadu'al nO.9.743, de 12 de Dêzembro de 1988;
- Lei estadual nO.9.375, de 12 de' Dezembro de"1986;
- Lei Estadual nO.17.,727/08 e Regulamentado pe10 Decreto nO.45.113/09;
- Lei Federal nO.11.326(06; ~ .
-.Lei Federal nO.11.428, de 22'de dezembro de 2006; ,
- RESOUÇÃO'CONJUNTA SEMAD/IEF N°. 1804, DE 11 DE~ANEIRO'DE 2013;
, Pbrtaria - IBAMA nO.083, de 26.10.91; , . ,
- Lei Municipal nO.016/2009; .
- Deliberação Normativa do COPAM nO.074/2004 ..

"
. * Manter preservadas as APP'S, Reservas Legais, bem como a área de 1.32,3,0300ha., com topologia vegetal de .formação

campestre - campo - cerrado e cerrada"que destinada 'como pastage'm coleiíva e 'manejo 'extrativista'a todos os Assentados do
INGRNMG, contra incêndiós florestais e outras ações que poderão causar danos ambientais as ll)eSmaS;
* Manter dentro daárea liberada um total de 70,00 árvores p/ha, distribuidas em espécies IMUNES E RESTRITAS DE CORTES,
NOBRES E FRUTIFERAS dentro da área liberada para pastagem, tais conio;' . . ,' .

. - PequizeTro, Vinhático, Mussambé, Sucupira Preta, Sucupira Branca, Caraibeira, Mangabeira e Araticum, Já coni relação as área .
destinada para,agricultura, deve;am ser preservados as espécies IMUNES, tais como; . .
Pau D'arco e Caraibeira; , . ,
"Fica proibido o uso do correntão; bem com a prática de se fazer "queimada" dentro da propriedade; sem a :prévià autorização.do'.'
NRAlPP/MG. '. ,

13,RI';$F'QI\lS \iÉl!(I$) F'ELOPARECÉR, CN,ICÓ,(NOME,MAiRICI,jt.!A,ASSI~TURAECARII'vlBO

CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP: 1020788-4

14~DATADAWIST~IA

. terça-feira, 23 de abril de 2013

~ill!!Aff~êER"JURjbICôiMEOIDA:$)Vllioí5>AOó~4~E;COM~E~S~TQR!!ª~
... • . I.

'. 1. Introdução:
. '

Dispõe o presente parecer sobre processo administrativo para emissã'o de Documento Autorizativo para Iniervenção Ambientar-
DAIA, conforme abaixo discriminado: . ." ' . . . . '. ., , , .

\

. 2. Discussão:
I

Trata-se dê um requerimento para 'supressão de vegetação com destoca em uma área de 5;00 ha.

O empre~ndimentoio~aliza-se na Faz!,nda São Pedro das Gaitas - Lote 17: com 48,4340 ha de 'área, municipiode Burijizeiro (MG),
,e possui' a reserva legal demarcada e averQada, consoante se detrai ,da Escritura de Registro de Imóvel, matriculada sob o n°
'13.992, junto ao .cRI de Pirapora (MG). ., , . /

, '. \ .
Denota-se do pârecer técnico apresentado que há possibilidade do deferimento do pedido. De forma rEl"sumida, o ilustre técnico
afirma que a propriedade se localiza no bioma Cerrado e Mata Atlântica, e a ârea requeddapas~ivel de supres~ãoé de 3,1244 tia;,

" !fata-se de 1,9164 ha de Cerrado e 1,2080 ha de Floresta Estacionai com vegetação secUndária em estágio médio de regeneração.



,.',
Vieram-me os autos para parecer jurídico,. . '. .

I . . I .

A análise do referido pedido foi feita de acordo com a Lei na 14,309/02, que regulamenta a política florestal e de proteção' à
biodiversidade no Estado de Minas Gerais, a Lei na 11.428/06, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativá do
Bioma Mata Atlântica, e outras legislações ambientais aplicáveis, Senão Vejam'os, t , '. . . . . . .

"

, ,

Lei 11,428/2006 - Art. 20 Paraos efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata Atlãntica as seguintes formaçõe~
, ,florestais nativas e ecossistemas associados, com as respectivas delimitações es1abeiecidas em mapa do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica - IBGE, conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Fioresta Ombrófila Mista, também denominada de
Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta Estacionai Semidecidual; e Floresta Estacionai Decidual, bem como os
manguezais, as vegetações de restingas, 'campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste. ' ,
Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e nos estágios secundário inicial, médio e
avançado de regeneração na área de abrangência definida no caput deste artigo terão seu uso e conservação regulados por esta .
Lei.' , •.
.'. . ,- .. , . . .

'Conf~rme Parecer Técnico, vislumbrou-se que parte da vegetação existente na área solicitada para supressão trata-s~ de floresta
estacionai com vegetilção secundária em estágio médio de regeneração. Diante dessas constatações, necessária é a aplicação dó
art. 14 da mesma Lei, a qual dita: , ,

J

Art. 14. A supressão de vegétação primária e secundária no estágio avançado de regeneração somente poderá ser autorizada' em
caso de.utilidade pública, sendo que a vegetação secundária em estágio médio de 'regeneração poderá ser suprimida nos casos de
Utilidade púb'rica!l interesse social, em todos os casos devidamente caracterizados e motivados 'em procedimento administrativo
próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e

I,~~loe 20'dO, art. 31 des\!, Lei. ','

rópria Lei \,xplica:
" '

Art. 30 Consideram-se para os efeitos de~ta Lei:
VII - utilidade pública:
a) atividades de 'segurança nacional e proteção sánitária; .' ' /', '
b) as obras essenciais de infra-estrutura de iriteresse nacional destinadas aós se"!iços públicos detransporte,.saneamento e
energia; declaradàs pelo poder público federal ou dos Estados; •
VIII - iriteresse social:
a) 'as atiyidades imprescihdiveis à proteção da integridade da vegetação nativa, .tais comO: prevenção, combate e controle do fogo,
controle da erosão, erradicação de'invasora~ e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do Conselho,
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA; ,

, b) às atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar que não
, descaracterizem a cobertura vegetal e-não prejudiquem a função ambientill da área; , '"
c) demais obras; planos, atividades ou pr,Ojetos definidos em resolução do Conselho Nacional do' Meio Ambiénte. ,

~ 6bjétiVO"dO 'presente pediejo sé car~cteriza ~omo de interesse sociaL Podendo ~i~d~ se consi~erar o empreendedor pequeno
produtor rural, uma vez que o requerente se adequa áo contido na Lei 11.428/2006, conforme abaixo: '

• ". _. • J

"
Art. 30 Consideram-se para os efeitos desta Lei:, , '

tpequeno.produtor runil:-aqúele que, residind.o'na zona rural, detenha a posse de gieba rural rião superior a 50' (cinqüenia) ,
tares, explorando-a mediante o trabalho pessoal e,de su'a,tamília, admitida a ajuda eventúal de terceiros, bem como as posses

letivas de terra considerando-se a fração individual não superior a 50 (cinqüenta) hectares, cuja rerida bruta seja proveniente de
, atividades ou usos agricolas, pecuários ou silviculturais ou do exlrativismo rural em 80% (oitenta por cento) no mínimo'; (grifo nosso) "

'. . ~ ' - '#- . • . .

" Art. 23 - O corte, a supressãó e a exploração da vegetação ~ecundária em está6io fTlédio de regeneração do BiomaMata Atlântica
somente serão autorizados:
(...) , '

" 111- quândo necessários ao pecueno produjor rural e populações tradi9ionais para o exercício de atividades ou usos agrícolas,
pec,uários ou silviculturais imprescindíveis àsua subsistência e de sua família, ressalvadas as área de preservação permanente e,
quando for'o caso, após averbação da.reserva legal, nos termos da lei na 4.771, dé 15 de setembro de 1965; (.. .).

• De resto: o objeto do pedidó e a documentação acostáda aos autos encontram:se"em conformidade com a Lei Estadual nÓ ,
, 14,309/02, Resolução Conjunta SEMAD/iEF N° 1804 de 2013 e I",gisláção aplicável à espécie, desta forma não se encontra, a. - . , .
. priori, impe.dime~tojurídico. que inviabilize asua homologação. ,'. . '

',3. Conclusão:

" ISTO PbSTO, sugere-se a concessão da intervenção para a supressão vegetal nativa'com destoca nos LIMITES PROPOSTOS
PELO PARECER TÉCNICO, lembrando ao empreendedor que b descumprimento das medidas mitigadoras e compensatórias ,é um
áto 'passível de autuação. ' , ' ,
Ressalta-se por fim que a errlíssão da DAIA em apreço,não'dispensa nem substitui a obtenção pelo reqúerente de outras licenças
legalmente exigíveis nos termos do Decreto na 44.844/08. .' :, '

tIlIIIl!IB16~RESR:OM~ELI~EL!'o~RECER~URiO[CQJNOMEfMAf!CUi!A~ASSlNÂ;ríJRÃ'ECARIM~
r ' . I .
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